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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 492114-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Petroaiub Petróleo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNcIA: Rua Emílio Moreira, no 925, Praça 14 de Janeiro,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.890.589/0001-90 INscRrÇÃo Esrroua,l: 04.229.618-8

FoxE: (92) 99'165-1453 FAx:

RÉcrsrno xo IP AANí: 1012.2707 PRocEsso Ns: 0076/T/13

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAçÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de derivados de petróleo (gasolina e
diesel) em uma embarcaçâo tipo "charuto".

PorENcrÂLPoLUTDoR/I)EGRÀDloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LIcExçl: 0l Ano.

Atenção:
Este licençr é compostr de 13 rcst çõ€! c/ou condições cotrstsntes tro verso, cujo trío
cuDprimetrto/atendimclto s[jeitrrá r sua invalidaçâo c/ou as peoalidrdes previstas em Dormrs.
Estâ licençs não comprova trem substitui o dmumetrto de propricdsde, d€ possc ou de dom-ínio do
imóvel.
Estr licerçe deve permatreceÍ tr! localizsçlo d8 stividrdc e €xposta dG forms visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'492/14.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de eomunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0076n1r3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situaçÕes de sinistro e emergência, adotar procedimentos conslantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do
evento â este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É expressamente proibido aos serviços de manutenção (lavagem de tanque/ desgaseificação)
devendo ser os mesmos realizados por empresa Licenciadas neste IPAAM para esta
finalidade.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF.
sob controle e fiscalização do IBAMA.

lO.Apresentar no prazo de 60 dias a este IPAAM, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo
IBAMA, atualizado.

I l.Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
12. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustível (gasolina e diesel), exclusivamenle

através da embarcação tipo charuto denominada "Antoni Gaudi".
l3.ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços manutenção (lavagem de Íanque/desgaseificação)

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme
Termo de Referência IPAAM).


